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ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1056/90
DATA: 28.03.90.
SÚMULA: Reajusta o salário de todos os Servi-

dores Municipais, e concede aumento re
al de 6,09%.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paranâj aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Ficam reajustados em 72,78%,0
salário de todos os Servidores Municipais, ativos e inativos e desta
?refeitura Municipal, integrantes dos 5(cinco) grandes Grupos Ocupa-
:ionais e Cargos de Provimento Efetivo e em Comiss~o.

Pa~~g~~!Q_Q!2!~Q - Fica concedido a to-
~os os Servidores mencionados no caput deste artigo, aumento real de
-.09% (seis virgula zero nove por cento).

Art. 2º) - As despesas decorrentes do
_.Jmprimento deste Projeto de Lei, correrão pelas dotacões espec{fi -
-as constantes do Orçamento Geral para o Exercicio de 1990.

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na da
~a de sua publicação, retroagindo seus efeitos à lº(primeiro) de mar
~v de 1990, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro -
DI Vivida, Estado do paraná, aos 28(vinte e oito) dios do m~s de
arço de 1990, 102º da República e 359 do MY,nic{piü.
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